
ESTADO OO PAú
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAA OOS CARAJÁS

FUNDO MUI,IICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

A Secretaria Municipal de Í\,teio Ambiente de Canaã dos Caraiás-PA" pessoa juÍidica de poder público, deviramente

InscÍita no CNPJ: 12.608.981/0001-33, com sêdê na Rua: Cumaru S/N, BaiÍro Nova Canaá CEP: 68.537{00,

represefltada nessê ato pelo Sr. Marors Vinicius Brito Nascimento, nomeado pda portaÍia 017/U2024€P, resolve

foÍmalizaÍ a sêguintê Solicitaçáo para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo discÍiminado, amparado pela Lei no

14.133, de 1" de ahil de 2021, normas geÍais dê licitação e contratação para as AdministraÉes Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do DistÍito Federal e dos Municípios.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da pres€nte licitaçáo é a contratação de empresa especializada no servigo de Laboratório

acrêditado pelo lNttlEÍRO para pÍestâção de serviços técnicos de coleta e análisê físico-química,

microbiológica, biológica3 e nutrientes em amostras dê água incluindo o fomecimento de equipamentos e a

estrutura logistica na exêcução do gêÍyiço para atendêr as dêmandas da Secretaria Municipal de lileio

Ambiente de Canaá dos Carajás.Pa.

PLANILHA DESCRITIVA I

QUANTIDADE

LOTE l: 12 PONTOS CONFORME AS COORDENADAS GEOGRÀFICAS DO ANEXO ll

Local de coleta: Canaã dos Carajás

No
Descrição Unidâde Medida Valor Unitário

I Carbono orgânico total mgL

I RS 26.978,365

2 Cloreto total mg/L

Clorofila a tgL

4 Coliformes Termotolerantes uFc/l00Mt

Demanda

Oxigênio
Bioquímica de mC/L
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Periodicidade; Trimestral

Quantidâde de

rnálises /coleta por
ano
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6 Fósforo Total (ambiente lótico) mgll-

'7 mgll-

8 Nitrogênio Amoniacal total mg/l-

9 Oxigênio dissolvido múL

l0 Ph Adi

ll Sólidos Dissolvidos Totais mClL

t2 TemperatuÍa em Campo

t3 Turbidez 22',

t4 mg/L As

l5 Cádmio total mglL Cd

l6 Chumbo total mg/Lt Pb

t7 mg/L Cu

l8 mgfl- Cr

l9 Mercúrio total mg/L HC

20 Antrazina pclL

2t Glifosato pgL

22 2,4-D pclL

23 Picloran pc/L
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PTANITHA DESCRITIVA II

QUANTIDADE

LOTE 2: OUTROS CURSOS DE AGUA DENTRO DO LIMITE MUNICIPAL

Local de coleta: Csnrí dos Carajás

EM CASOS EMERGENCIAIS EM ATÉ 24H

No
Descrição Lrnidade Medida

Quanüdade
rnálises /coleta
ano

de
por Valor Unitário
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I Carbono orgânico total mgfi-

2 R$ 2ó.978,365

2 Cloreto total mc/L

3 Clorofila a tlgL

4 UFC/l00mL

5 Demanda

Oxigênio
Bioquímica de melL

6 Fósforo Total (ambiente lótico) mg[-

7 Nitrato mglL

8 Nitrogênio Amoniacal total mgL

9 Oxigênio dissolvido mgL

l0 pH Adi

ll Sólidos Dissolvidos Totais múL

t2 Temperatura em Campo

l3 22"

l4 Arsênio total mg/L As

l5 Cádmio total mgfi- Cd

t6 Chumbo total mg/Lt Pb

t7 Cobre dissolvido mg/L Cu

l8 Cromo total mgll-Cr

l9 Mercúrio total mg/L Hg

20 Antrazina t!úL

2l Glifosato ttdL

22 2,4-D dL
23 Picloran $c!L

PTANILHA DESCRITIVA (QUANTIDADE E VALOR}
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l2 pontos conform€ as coordenrdrs geográIicas do anexo II e outros cursos de águ, dcl|tro do limite municipsl.

Locrl de coletr: Canâí dos Carajás Periodicidade:
Trimestral

Parâmetros Referência Normâtiva
Quantidade de

análises /coleta
por ano

Valor
Unitário

Valor
totâl

Carbono orgânico total mgll-

6
R§

26.978,365

RS

16t.870,19

mgfL Res. conama 35712005

Clorofila a pclL Res. conama 357/2005

Coliformes Termotolerantes UFC/100mL Res. conama 35712005

Demanda Bioquímica de Oxigênio múL Res. conama 35712005

Fósforo Total (ambiente lótico) mg/L Res. conama 35712005

Nitrato mg/L Res. conama 35712005

Nitrogênio Ámoniacal total m9lL Res. conama 35712005

Oxigênio dissolvido mglL Res. conama 357,2005

pH Adi Res. conama 35712005

Sólidos Dissolvidos Totais mglL Res. conama 357/2005

TemperatuÍa em Campo Res. conama 357/2005

22' Res. conama 35712005

Arsênio total Res. conama 357/2005

Cádmio total mg/L Cd Res. conâmâ 35712005

Chumbo total mg/Lt Pb Res. conama 35712005

mgÀ Cu Res. conama 35712005

Cromo total mlLCr Res. conama 35712005

MercúÍio total mg/L Hg Res. conama 35712005

Antrazina pclL Res. conama 35712005
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Glifosato pclL

2,4-D ps4- Res. conama 35712005

psL Portaria gm/mE88/2021

'1.2. O objeto desta contrabçe) ntu se enqüadra mrno sendo bem de luxo, conlorme Decreto n' 10.818, de 2021.

'1.3. 0 prazo de vigência dâ conbatação sêrá de 12 (doze) mêses mntados da assinatura do contÍato, na forma do

artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4. A pÍêstaçáo dos sêrviços não gera vinculo empregatício entre os empÍegados da ContÍatada e a SecÍetaria

Municipal de Maio Ambiente, vedando-se qualquer relação entre estes que caraclerize pessoalidade e subordinaçáo

direta.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

2,1. A presente demanda se iustifica pela necessidade de contratação de laboratório especializado em

análise de água das nascentes/afluentes para avaliar a evolução da qualidade através de aferiÉo de

amostras coletadas dos corpos de água do município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, dando

cumprimento às exigências do que dispõe a resolução do Conama n'357, de março de 2005.

2.2. lmportante frisar que a contratação é de suma importância para prevenção dos impados ambienteis

e, nesse sentido, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) resolve promover o monatoramento,

controle e fiscalização da saúde e qualidade das águas superficiais dentro de seus limites territoriaís a fim

de identificar substâncias deletérias presentes na água em desacordo com os padrões estabelecidos na

legislaÉo, para garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado, prevenir e evitar impactos a

fauna aquática, aos animais e a vida humana.

2.3. Os dados das análises laboratoriais serão geridos e utilizados pela equipe técnica da SEMMA, a qual

deverá receber os resultados através de laudos assinados por profissionais responsáveis pela análise das

amostras, sempre obedecendo às legislações vigentes câbíveis.

2.4. Faz-se necessária a contratação de laboratório acrêditado pelo INMÊTRO, que demonstre aptidão,

experiência e solidez, resultando na garantia plena dos dados coletados parã análise, conforme tabela

descrita dos pontos de coleta, totalizando a soma de 12 pontos que corresponde à meta de

monitoramento êstabelecida pela SEMMÀ conforme descrito no Anexo ll.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÁO DA NEGESSIDADE DA CONTRATAçÁO

PÁGINA 30 DE 6E
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3.'1. A Fundamentação da Conffiação e de seus quanütativos eflcontrasê pormenoÍizada em tópi! especifico dos

Estudos Técni@s Preliminares, a;Éndice deste FeÍmo de ReÍêÍênciâ.

4. DESCRTçÁO DA SOLUçÃO COrrrO UM TODO

4.1. A descÍiÉo da solução como um todo encontra-se pormenoÍizada em tópico êspêcífco dos Esfudo Técnhos

PÍeliminares, apêndice deste TêÍmo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustêntabilidade

5.1. A CONTRATAoA deverá adotar boas pÍáticas de otimizaÉo de redrsos/reduÉo de desperdicio/menor poluição,

tâis como: Racionalização do uso de subslâncias potencialmente tóxico-poluentes e subsütuiÉo de substâncias

toxicas por oübas atóxicas ou de menor toxicidadei

5.2. Respeitar as Normas Br6ileiras - NBR publicadas pela Associaçáo Brasileira de Norm* Téfi :as sobre

resíduos sólidos e desent olver ou adotar manuais de pÍocedimentos de descârle de materiais potencialmente

poluidorês, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas mmposiÉes, chumbo,

meÍuiÍio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que comercializam ou à redê de assistência

técÍlica autoíizada pelas respedivas indústias;

5.3. Abslêr-se de uülizar as sêguintês formas de destinação ou disposiçáo final de residuos sólidos ou rejeitos:

lançamento in nafura a ceu aberto; queima a céu aberto ou em recipientes, instala@s e equipamentos não

licenciados para essa finalidadê; deposiçáo inadequada no solo; deposição em áreas sob regime de protêçâo especial

e árêas sujêitã a inundaÉo; lançamentos em sistemas de redes de dÍenagem de águas pluüais, de esgotos, de

eleticidade, de telecomunicaFes e assemelhados: inlllt?çáo no solo sêm tratamento pÍéüo e projeto apÍovado pelo

órgão de controle ambiental estadual compelente.

SubcontÍataçâo

5.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. Caso a vencedora do ceítame seja

enquadrada como micrcempÍesa ou empresa de pequeno porte, se resguardará nas condiÉes conüdas no Estudo

Têcílico Píeliminar.

Garantia da contratação

5.5. Todos os itens a serem adquiridos deverâo possuiÍ garantia de qualidade, de acordo com o 6digo de Defesa

do Consumidor.
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Local da pÍestâção dos sewiços

5.6. Os serviços do vencedor do processo licitatório deverá seÍ realizado na sede do municipio, de acordo com o

diÍecionamento da SecretaÍia Municipalde Meio Ambiente de Canaã dos Carajás-PA, localizâda na Rua Cumaru, Jn,

baiÍÍo Nova Canaã, Canaã dos Cârajas-PA, Cep: 68537{00.

6 - OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

6. 1 . Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atiüdadê pertnênte e mÍnpativel em caradeísücas, quantidades

(iníorma, os quantitativos executados) e píazos (inÍoÍmaÍ o periodo de fomecimento dos produtos) com o objeto deste

Pregão, por meio de no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Téctrirx;

6.2. A comprovaçáo de aptidão será Íeita mediante a apresentação de atestado (s) de câpacidade técnica, ÍoÍnecido

(s) por pessoa (s)juridira (s) de direito público ou privado, demonstrando que a licitante executou ou está executando

(lomeceu ou está Íomecendo), a contento, serviço (bens) da naturezâ e vulto similaÍ do objeto deste Certame;

6.3. O (s) atestado (s) deverá (âo) possuir iníoÍmaçoes sufidentes para qualificar e quantifcar o fomeciÍnento, objeto

deste PREGÁO ELETRÔNICO, bem como para possibilitar a adminisEação confirmaÍ sua veracidâde iunto ao (s)

emissor (es) do (s) atestado (s). A licitante deveÉ disponibilizar de todas as inÍormaÉes necêssárias à comprovaÉo

da legiümidade dos atestados apresentâdos, êndêreço atual da contratante, teleíone e e-mail atualizados:

6.4. Deverá a comprovação acima demonsfarque a exeürçe) dos serviços é compatível com o objeto desta licitação,

atestando a responsabilidade técnicâ em serviços de monitoramento e aná{ise quimica da qualidade da água, corn

caÍacteÍisücas peÍtinentes e compativeis e com as exigidas no presente Termo de RefeÉncia;

6.5. Declaraçào de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçoes e das condiÉes locais para o

cumprimento das obrigaÉes objeto da licitação;

6.6. 0 respoosável técnim da contratada como capacidade têcnicâ?rofissional, deverá comprovar de aptidão paÍa

desempenho de atividades pertinentes e compatível em caadeÍÍsticas com o objeto da lidaçáo através da

apresentaçáô de, no minimo, 01 (um) atestado de desempenho antêdoÍ iuntamentê com a CAT(cêrtidáo de acervo

técnico), devidamente registÍado na entidâdê profissional competênte, íomecido poÍ pessoa juridhâ de dkeito público

ou privado, comprobatório de câpacidade térflica para atendimento ao objeto licitado;

6.7. A conEatada dêverá possuir em seu guadro técnico, no mínimo um profissional com foÍmaçá) em ensino supeÍior

ou tecflico com atÍibuição para execuçe) do serviço objeto do presente ceÍtame, com Atestado de Capacílade Tecnica

Operacional e Profissional ou Certidão (ões) de Acervo Tecnico, devidamente ÍegistÍado nos órgãos;

6.8. A empresa deveÍá apresentar o Certificado de Proficiência ou Relatório dos principais parâmetros a serem

analisdos no monitoramento da qualidade da água;

7. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

PÁcrN^ 32 oE 68
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7. 1 . O contrato deverá ser exeoltado fielmênte pelas paíes, dê acordo com as cláusulas arrençadas e as noÍmas da

Lei n0 14.133, de 2021, e cada paÍlê Íesponderá pelas consequências de sua inexeqj@ totat ou parcial. (Lei

14.13312021, a . 115, capul:

7.2. Em caso dê impêdimênto, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o donograma de execução será

prorÍogado aúomaticamentê pêlo tempo onespondente, anotadas tais cirdnstâncias mediante simples

apostilamento. (Lei Í4. I 332021, art. 1 1 5, §5');

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registo pÍópÍio todas as ocoÍÍências relacionadas à exêqr@ do

conffio, deteíminando o quê Íor necessârio para a rêgulaÍizaçâo das Íaltas oo dc deíeilos obseÍvados.

(Leino 14.13í2021, aÍt. 117, §1");

7.2.2. O fiscal do cont"ato infoÍmará a seus superioÍes, em tempo hábil para a adoÉo das medidas

coovenientes, a situaÉo que demandd decisáo ou povidência quê ulhâpasse sua competência (Lei

14j3.U2021 , an. 117 , §2")i

7.3. As comunicaÉes entre órgáos ou entidades e a contratada devem seÍ realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal íormalidade, admiündG.se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse fim. (lN 5/20Í7, a(. 44, §2');

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentanle da empresa para adoçáo de proüdências que devam ser

armpridas de imediâto (lN 5/2017, aÍt. ,14, §f);

7.5. Após a assinãfura do contato ou insúumeflto equivalentê, o órgão ou entidade podeÉ coíl\ocar o representante

da empíesa contratada para reüniâo inicial para apÍesentaÉo do plâno dê fiscalizaÉo, que conterá iníormaÉes

acerca das obÍigaÉes conbatuais, dos mecanismos de fiscalizaÉo, das estratégias para exeflção do objeto, do

plano complementar de exeoJÉo da contratada, quando houver, do método de aferiçao dos resultados e das sanÉes

aplicáveis, dentÍe ouúos.

FrscALrzAçÃo

7.6. A exeqiÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Franksuêlmo Baôo€a dos Santos,

Gestor de ConEalos, Pülíâna no 20U2024-GP, ou pelos respec'ti\os substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, aí.. 1'17,

câpüt).

PÂGINÂ 33 DE 6E



ESTADO DO PARÁ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARÀ'ÁS

FUNOO ÍIIUNICIPAL DE illEIO AIi.tBIENÍE

FrscALrzAçÃo rÉcNtcA

7.7. O fiscal têcnico do contato acompanhará a execuÉo do contrato, paÍa que seiam ompridas todas as condiÉes

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoÍes resultados para a Adminisúação. (Decreto n0 11.246,

de 2022, arL 22,YlJ;

7.8. O fiscal teoico do contrato anotârá no histcíico de gerenciamento do contÍato todas as oconências relacionadas

à execu@ do conüato, com a descrição do que íor necesúÍio para a regularização das íaltas ou dos deíêitos

observados. (Lei no 14.133, de2021, eÍ1.117, §1o, e oecÍeto no 11.246, de2022, an.22,llli

7.9. ldentificada qualquer inexatidâo ou inegulaÍidade, o fiscal técnico do coflbato emiürá notificaÉo paa a coÍreçáo

7.'10. O fscal tecnico do contrato inÍoÍmará ao gestoÍ do contrato, em tempo hôil, a situaçao que demandar decisáo

ou adoção de medidas quê ulbapassem sua mmpetência, para que adote as medidas necessáÍias e saneadora6, se

Íor o caso. (Decreto n' 11.246, de2022, aí.zz,lvli

7.11. No caso de oconênciâs que possâm inviabilizâr a êIecução do conlrato nas datas apÍazadas, o fiscal técnico

do mntrato comunicâÍá o Íato imediâtâmênte ao gestor do contrato. (DecÍeto n" 'l.1.246, de 2022, aí 22, Vli

7.'12. O fiscal tecrlico do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do contÍato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestlva renovação ou proÍrogação conbatual. (Decreto n' 11. 246, de 2022, aí..
22,Vrli

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificârá a manutençáo das condiçóes de habilitação da contatada,

acompanhará o empênho, o pagamento, as garanüas, as glosâs e a ÍoÍmalizaÉo de apostilamento e termos aditjvos,

solicitando quaisqueÍ doqimentos comprobatódos peÍtinentes, caso necessário (M. 23, I ê ll, do D€creto n" 'l 1 .246,

@2022],.
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7.14. Caso ocona des@mpÍimento das otrig@s conHuais, o fiscal adminisHivo do contrato atuará

tempeslivamente na soluÉo do píoblêma, repoílando ao gestor do conbato para que tome as pío/idênci6 cabiyeis,

quando ultrapassar a sua competência; (DecÍelo n6 'l'1.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

7.15. O gestoí do coírtrato mordenará a atualizaÉo do processo de acomparhamento e fiscalização do coíttrato

contendo todos os regisfos formais da exeqJÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da oídem de

serviço, do Íegistro de oconências, das alteraÉes e das prorogaÉes conúatuais, elaborando Íelatório com vistas à

verficação de necessidade do confato para fins de áendimento da finalidade da administraÉo. (Decreto n' 11.246,

de 2022, an. 21 , lV;

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros reâlizados pelo fiscal do contrato, de todas as oconências

rêlacionadas à exeorção do cofltrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquelas

que ullrapassaÍem a sua competência. (DecÍeto n" 11 .246, de 2022, aft. 21 , lll.

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condi@s de habilítaçáo da conffiada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os pmblemas que obstêm o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatôrio de Íiscos evefltuais. (oecÍeto n" 11.246, de 2022, an.2l,llll:

7.18. O gpstor do cootato emitirá dodmento coÍn@babÍio da avaliação realizada pelos fiscais técn'x»,

adminisHiro e setoÍial qualto ao @mpíimento de obÍlr@es 6sümidas pelo conbatado, com meoção ao seu

desempenho na exeqr@ contatual, baseádo nos indicadoíes obietÍvamente definidos e aíeridos, e a eventuais

penalidades adicadas, deveído constaÍ do cadasto de atesto de crimpÍimento de obÍig@s. (DecÍeto no 1'1.246,

de 2022, aí 2'l,VlUl.

7.19. O gestor do cofltrato tomará proüdências para a íormalizaÉo de processo administrativo de responsabilização

para lins dê aplicação de sanÉes, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158 da Lei n' 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo seloÍ com competência para tal, conforme o caso. (DecÍeto n' í1.246, de2022, aâ.21,Xr;
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7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inlorma@s sobre a consearçâo dos objetivos que

tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a sêrem adotadas para o apdmoíamento das aüvidades da

AdministrâÉo. (oecreto no 11.246. de 2022. art. 21. Vl).

7.21. O gestor do cont ato deverá enüar a do@mentação pertinente ao setoÍ de contratos para a loÍmalização dos

procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimênsionado pela fscalizaçáo e gestáo nos termos do contrato.

8. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1. Exeütar o seÍviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCH;

8.2. Disponibilizar mão-deobÍa, materiajs e equipamêntos em quantidades necessáÍias a peÍferta execuçáo dos

servÍços;

8.4. Nâo transÍeriÍ a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paÍEialmente, as obrigaçoes assumidas, nem

subcontratar qualquer foÍnecimento de seÍviços a quê êstá obrigada, exceto nas condi@s aulorizadas no TeÍmo de

ReÍerência;

8.5. Tomar todas as pÍovidências necessárias à fielexeoJÉo do objeto do contrato;

8.6. ManteÍ, durante o periodo de ügfucia do cooúato, todas as condiçoes de hatilitaçao e qualificaç& ex8idas na

licitaçáo;

8.7. Promover o seÍviço dentro dos parârnehos e roünas estabelecidos, em obsêÍvância às noÍmas legais e

regulamefltares aplicáveis e às recornend@s aceitas pela boa téqri:a;

8.8. Cumprir rigorosamente as exigências da lêgislaçáo tÍibutáÍia, fiscal, tÍabalhista, preúdenciáía, assumindo todas

as obrig@s e encargos legais inerentes e respondendo integÍalmênte pelos ônus resultantes das infraçoes;
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9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAI,ITE

9.1. Receber o obieto no prazo ê condiÉes estabelecidas no Termo de Reíerênda;

9.2. Verificar minunciosamentê, a @nÍoÍmidade do objeto recebido mm as especificaÉes constantes do TeÍÍno de

RefeÍência da pmposta, pãrâ fins de aceitação e receumento definilivo;

9.3. Acompanhar e fiscalizâr o qJmpÍimento das obÍigaFes da Confatada, at"avés de comissãdseívidor

especialÍnente dêsbnado.

10. cRtTÉRtos DE itEDtçÃo E PAGAilET{TO

10.1. A a'raliação da execü@ do obleto conbatual se daÉ mediante a uülizaçao do lnstrumento de Medbão e

Resultados (lMR) ou, caso necessáÍio, de oubo instumento quê venha a subsütuílo, paÍa aíerbão da qualidade da

pres{ação dos seMços, devendo haver o redimênsiooamento no pagamênto coín base nos indicadoÍes estabelecidos,

sêmpÍe que a conlratada:

10.1.1. Não pÍoduzir G resullados, deixaÍ de execülar ou náo exefltar com a qualidade minima exigida as

athrilades conhatadas;

10.1.2. Deixar de utilizar maleriais e recursos humanos exigidos para a execüçâo do serviço, ou utilizálos

com qualidade ou quantidade inferior a demânda;

10.2. A utilizaçáo do IMR nâo impede a aplicaÉo concomitante de oubos mecanisÍnos para a avaliação da píestaçáo

dos Íesultados.

Do recebimento

10.3. Os seÍvhos serão recebidos povisoriamênte, no prazo de 1s(quinzeldias, pelos Íiscais lécnico e adminisbativo,

mediante termos detalhados, quando verifcado o qrmprimento das exigências de caráteÍ té6ioo e administrali\D.

íAÍL 140. l. a . da Lei n0 14.'133 e Aíb. 22. X e 23. X do DecÍeto n" 11.246. dê 2022).

10.4. O píazo da disposiÉo adma será contado do rêcebimento de comunicaçâo de cobrança oriunda do mntratado

com a compíovaçáo da prestação dos serviços a que se reÍerem à parcela a ser paga.
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10.5. 0 fiscaltécÍico do contrato ÍealizaÍá o recebimento proüsorio do objeto do contrato mediante termo detalhado

que comprove o cumprimento das êxigências de caráter têcnico. (Art. 22. X, oecreto no 11.246. de 2022).



10.6. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o Íêcêbimento provisóÍio do obieto do coflúato mêdiante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exjgências de caráter administrativo. í4d-23-LDc@!onl1l240Jc

20n)

10.7. O fiscal setoÍial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisoÍio sob o ponto de vista tánioo e

administrativo.

10.8. Para eÍeito de recêbimento pÍovisório, ao íinal de câda período de faturamento, o fiscal têcnico do confato irá

apurar o res{rltado das avaliaÉes da execuÉo do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestaçáo dos sêrvftps realizados em cononância com os indicadores previsto§, que poderá resultar no

redimensionamento de valoíes a seÍem pagos à contratada, registrando em ÍelatoÍio a ser encaminhado ao gestoÍ do

conúato.

10.9. O Contratado fica obrjgado a repaÍar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no todo ou

em parle, o objeto em que se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeÉes Íesultantes da execuçà) ou materiais

empíegados, cabendo à fiscalizaçao não atestaÍ a última e/ou única Ínediçâo de serviços até que sejãn sanadas

lodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento PÍovisorio.

10.10. A Íiscalizaçáo não eÍetuará o ateste da úlüma e,/ou única mediÉo de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam ür a seÍ apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. 119 dc art. 140 da Lei no

14133. de 2021)

10.11. Os serviços podertu ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando êm desa@rdo mm as especificações

constantes neste Termo de ReíeÍência e na pÍoposta, sem prejuizo da aplicaÉo das penalidades.

'10.12. Ouando â fiscalizaçáo foí êxercida por um único servidoí, o Termo Detalhado deverá conter o Íêgisbo, a análise

e a ondusà) acerca das o@ÍÍências na execuçà) do contrato, em relaçáo à fiscalizaÉo técnlla e administrdtiva e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestoÍ do conbato para recêbimento definitivo.

'10.13. No caso de mntrovéÍsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o têor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicandose à emprêsa para emissão de Nota Fiscal no

quê peÍtinê à parcela incontroveÍsâ da exeaçáo do objeto, paía efeito de liquidaçáo e pagamento.

10.14. Nenhum prazo de Íecebimênto oconerá enquanto pendente a sdu@, pelo contratado, dê inconsistências

verificâdas na execuÉo do objeto ou no instrumento de cobrança.

'10.15. O recebimento povisôrio ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade ciül pela solidez e pelâ segurança do

serviço nem a responsabilidade éüco-profissional pela peífeita execu@ do contÍato.

Liquidação

í0.'16. Recebida a Nota Fiscal ou dodmênto de cobrança equivalênte, coÍreÉ o prazo de 15 (quinze) dias úteis para

fins de lhuid@, na forma destâ se@, pronogáveis por igud periodo, nos teÍrps do etLz!§ejqb@&
Normativa SEGESME n" 7712022.
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'10.18. Para fins de liquidaÉo, o setor competente deve veÍiÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura aprcsentada expressa os

elemêntos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validadei

c) 0s dados do contrato e do órgáo contratante;

d) O período respectivo de exec'ução do contrato;

e)OvaloÍapagar;

10.19. Havendo eno na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circünstância que impeça a liquldaçáo da dêspesa,

esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularlzação da situaÉo, sem ônus à CONTRATANTE;

10.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constalada por meio de mnsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante

mnsulta aos sítios eletrônicús oficiais ou à doqlmentaÉo mencionada no aÍt.68 da Lei n"'14.133/2021

10.21. A Administraçao deverá realizaÍ mnsulta ao SICAF para: a) veriÍcar a manutençâo das mndi@s de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razáo que impeça a participaÉo em licitaÉo, no ámbito do órgão

ou entidade, proibiçao de conlratar com o Poder Público, bem como oconêndas impeditivas indiretas.

10.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será pÍovidenciada sua

notificação, por escrito, paÍa quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuaçáo ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. 0 prazo poderá ser pÍonogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.23. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o mntratante deveÉ comunicar aos

órgâos Íesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser eletuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir

o recebimento de seus cÍéditos.

10.24. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conhatual nos

autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao clntratado a ampla deresa.
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10.17. O prazo de quê hata o item anteÍior seÉ reduldo à metade, mantendo-se a possibilidade de pronogação, nos

casos dê mnhataÉes deconentes de despesas cujos valores náo ulhapassem o limite de que trata o jlgisqLEqjlL

75 da Lei n" 14.'133. de 2021

b) A data da emissão;

0 Eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.
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10.25. Havendo a eÍetiva execuçâo do objeto, os pagamentos seÍão realizados noÍmalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo dê pagamento

'10.26. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizaÉo da liquidaçáo da

despesa, conforme seÉo anterior, nos termos da lnstrucão Normaliva SEGESME n" 77. de 2022.

FoÍma de pagamênto

10.27. O pagamento será realiz?d,o através de ordem bancária, para sédito em banco, agência e conta @nente

indicado pelo contratado.

10.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar mmo emitida a ordem bancária para pagamento

10.29. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da tgi..l89trp!9tre!b!Il!23J9200§,
não soIÍerá a retenção tributária quanto aos impostos e mntÍibuiçôes abrangidos por aquele rêgime. No entanto, o

pagamento fcará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao

tratamento tributário Íavorecido pÍevisto na reÍeÍida Lei Complementar.

íí. FORIIIA E CRITERIOS DE SELEçAO DO FORNECEDOR

Forma de sêleção e critério dejulgamênto da proposta

11.1. O fomecedor será selecionado por meio da realiza@ de pÍocedimento LICITATÓRIO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELEIRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREço.

12. PENALIDADE E SANçOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A licitante vencedoÍa está sujeita à multa de 0,37o (zero vkgula tres por cento) sobíe o valoÍ total do conúato por

dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de reÍeÍência. A multa tem de ser recolhida pela licitante

vencedora no prazo máxjmo de í 5 (quinze) dias, contados da comunicaçá);

12.2. Pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste Pregão, a Administação poderá gâÍantir a préüa defesa, aplic€Í

à licitante vencêdora as seguintes sangões:

r' Advertêncial

/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecuçá) total do objeto mntratado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicação oficial;

/ Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administraçá), pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.
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12.3. Ficátá impedida dê licitar e de conbatar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito préüo da citaçâo e da ampla deíesa, enquanto perdurarem os motvos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplimu a p€nalidde, a licitante que:

í2.4. As sanÉes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Pública podeÉ ser

aplicada à licitante vencedora juntamentê com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem êÍefuados.

13. ESTTMATMS DO VALOR DA COT,ITRATAçÂO

í3.1. O valor máximo proposto a ser pago pan a execuÉo dos serviços seÍa de RS 161.870,19 (Cento e

sessenta e um mil oitocentos e setenta reais e dezenove centavos).

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execuçà) do

ob.ieto, indusive bibutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comeÍciais incidentes,

taxa de administração, tete, seguro ê ouhos necessários ao cumpÍimento integral do objeto da contrataÉo.

REAJUSTE

PRAZO DE PAGAMENTO

13.4. O pagamento sêrá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias apos apÍesentação de nota Fiscal discriminada dê

acordo com a ordem de mmpras e acompanhada de mediÉo comprobatória de entrega assinada pelo Íesponsávêl

de fiscalização do contrato;

13.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valorês deüdos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do pÍazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaÉo, mediante aplicaÉo do indice 0,3% de

cweção monetária.
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/ Deixar de assinaro contÍato;

/ Ensejar o retardamento da êxecr@ do objêto dêste termo de rêÍerência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ FizeÍ dedaraÉo falsa;

/ Cometer Íraude fiscal;

/ Falhar ou Íraudar na execüÉo do contrato.

13.3. Os preços são fxos e ineajustáveis no prazo de vigência do contrato.



13.6. O pagamento seÉ rcalizado através de oÍdem bancária, para crédito em banco, agência e conta conentes

indicâdos pelo CONTRATADOT

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que mnstaÍ como emitida a ordem bancária para pagamento;

13.8. Quanto ao pagamento, seÍá efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável;

13.9. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, quando houver, serão relidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14. VIGÊNCA:

14.1. 0 pÍazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na Íorma do

aÍtigo 105 da Lein" 14.133,de2021.

15. PARTICIPAçÂO DE MICROEMPRESA E Ei'PRESA DE PEQUENO PORTE

15.'1. ConÍorme preconiza os Art. 47 da lei mmplementar í 23/2006 e suas alteÍ@s posteriores, nas contÍataÉes

públicas da administraÉo direta e indireta, autárquica e fundacional, ÍedeÍal, estadual e municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as miqoempresas e empÍesas de pequeno porte objetivando

a promoçáo do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das

poliücas públicas e o incenüvo à inovaÉo tecnológica.

1 6. ADEOUAçÂO ORçAMENTÁRh

16.'1, Em armprimento a Lei 14.13312021, os recursos orçamentários para as despesas acima mencionadas seÍáo

pagos com os recursos da Secíetaria Municipal de Meio Aínbiente, nas seguintes dotaçoes para o exercício de 2024:

ORGÃO: 18 Fundo Municipal de Meio Ambiente
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UNIDADE ORçAÍÍEI{TARIA: 1728 Fundo Munidpal dê li,leio Ambiente

DOTAçÁO ORçAirEtrITARlA: 2'169 Manter a SecÍetaria Municipal de Meio Ambiênte

ELEIIENTO DE DESPESA: 2174 Manter o Prcgrama FiscalizaÉo, Licenciamento e Monitoramênto Ambiental.

SUBELEIIEI{TO: 3.3.90.39. 51.00 Serviços de Análises e Pesquisa Cientifcas

FOI{TE: 1708

VALOR TOTAL: R§ 161.870,19
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